
 

REQUERIMENTO Nº        , DE 2016 

(Do Sr. VALDIR COLATTO) 

Requer seja submetido à deliberação do 
Plenário desta Comissão Parlamentar de 
Inquérito o pedido ora formulado de 
REQUISIÇÃO, ao Ministro-Chefe da Casa 
Civil, de informações relativas às passagens 
do rei da NORUEGA e de embaixadores 
estrangeiros no estado de Roraima. 

 

Senhor Presidente, 

Nos termos das disposições constitucionais (§ 3º do art. 

58 da CF/88), legais (art. 2º da Lei 1.579/52) e regimentais (art. 36, II, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados), requeremos que seja 

submetido à deliberação do Plenário desta Comissão Parlamentar de Inquérito 

o pedido ora formulado de REQUISIÇÃO, ao Excelentíssimo Senhor Ministro-

Chefe da Casa Civil, de informações relativas às passagens do rei da 

NORUEGA e de embaixadores estrangeiros no estado de Roraima, conforme 

as notícias anexas e segundo os itens especificados a seguir: 

01. indicação das normas do direito internacional e as normas 

nacionais, com os respectivos dispositivos pertinentes, aplicáveis ao 

trânsito de chefes e embaixadores estrangeiros no Brasil; 
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02. se as visitas do rei da Noruega e dos embaixadores da 

Alemanha, Irlanda e Holanda foram oficialmente comunicadas ao 

Governo brasileiro e se deram em consonância com essas normas; 

03. as agendas que foram cumpridas em ambas as visitas, as 

respectivas comitivas, indicando os estrangeiros (nome e cargo) que 

delas participaram, assim como os integrantes do corpo diplomático 

brasileiro e de outros órgãos do governo brasileiro que 

acompanharam as comitivas (nome e cargo/função); 

04. autoridade brasileira que autorizou – se é que houve essa 

autorização – o acesso do rei da Noruega à terra indígena e os 

documentos que tramitaram a respeito (a serem remetidos); 

05. posicionamento do Poder Executivo em face do convite 

formulado por liderança indígena a chefe de governo estrangeiro, 

que, à revelia do Governo brasileiro, procede como chefe de um 

Estado independente. 

Solicita-se, ainda, que, na medida do possível, os 

documentos e informações sejam enviados em meio magnético, contendo 

arquivos pesquisáveis. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A primeira das reportagens noticiou, no dia 26 de abril de 

2013, a presença do Rei da Noruega, Harald V, em visita à terra indígena 

Yanomami no estado de Roraima.  

Embora se trate de um Chefe de Estado estrangeiro 

acompanhado de delegação, não houve notícia sobre qual agenda seria 

cumprida no Brasil e os reais interesses e objetivos da visita.  

Para agravar, a reportagem indica ter sido uma visita-

surpresa, contrariando manifestação do Governo brasileiro, a uma terra 

indígena conflagrada. 

Os indícios são de que o Governo brasileiro desconhecia, 

mesmo, por completo, essa visita. Tanto é assim, que membro desta Comissão 
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Parlamentar de Inquérito, em audiência realizada no dia 03 de março do 

corrente ano, declarou que, em uma ocasião em que estava com a Ministra-

Chefe da Casa Civil, ela ainda não tomara conhecimento de que o rei da 

Noruega já estava em Roraima, em uma terra indígena. 

A segunda reportagem revela fatos que, em um primeiro 

momento, parecem menos graves, mas, mesmo que os embaixadores não 

tenham ido a qualquer terra indígena, foram à capital da unidade da Federação 

em que a questão indígena guarda particularidades muito sensíveis, haja vista 

os compromissos por eles cumpridos naquela região. 

Diante dos fatos expostos que, em nosso entendimento, 

configuram um grave desrespeito à soberania nacional, formulamos este 

requerimento para que esta Comissão requisite ao Governo brasileiro as 

informações que julgamos pertinentes. 

 

 

 

Sala da Comissão, em       de                     de 2016. 

 

                Deputado VALDIR COLATTO 
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